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Ementa: 	REALIZAR AÇÕES DE FISCALIZAÇÃO DA VENDA E 
USO DE LINHAS COM CEROL E DEMAIS TIPOS DE 
LINHAS CORTANTES .  

INDICO, nos termos regimentais, após ouvida a Douta Casa, ao Exmo. Sr. 

Prefeito Municipal, providências junto à Secretaria competente, para que seja 

realizado um estudo para a realização de ações de fiscalização da venda e uso de 

linhas com cerol e demais tipos de linhas cortantes. 

JUSTIFICATIVA 

Apesar da existência da lei municipal 5657/2009 que proíbe o uso e venda de 
linhas com cerol e demais linhas cortantes, ainda é muito comum a presença de 
pessoas brincando com "pipas" e "papagaios" que possuem essas linhas, que são 
um grande risco para a saúde de munícipes. Por conta disso, se faz necessária a 
realização de ações que busquem amenizar este problema. 

As linhas com cerol são um problema principalmente aos motociclistas, que 
ao transitarem de moto, muitas vezes não conseguem ver a linha, chocando-se 
contra. Este choque pode causar cortes e dependendo da parte do corpo cortada, 
pode até mesmo levar à óbito. Mas não apenas motociclistas que correm riscos, 
pedestres e as próprias pessoas que estão manuseando a linha com cerol também 
podem se machucar. Sendo assim, é de extrema importância que o poder público 
municipal busque maneiras de amenizar este problema e traga mais segurança aos 
munícipes. 

Desta forma, com o objetivo de proporcionar melhorias em nosso município, 
indico ao Exmo. Sr. Prefeito para que seja realizado um estudo para a realização de 
ações de fiscalização da venda e uso de linhas com cerol e demais tipos de linhas 
cortantes. 

Certo da compreensão de Vossa Excelência e dada a relevância da matéria, 
aguardo atendimento à presente sugestão. 

Plenário Joab Pucinelli, aos 02 de agosto de 2017. 

Ricardo Longatti França 

Vereador 
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